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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 09 de setembro de 2025

MARCIO FONTES DE MATTOS
Diretor-Presidente

Id: 2677240

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IOERJ Nº 696 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

DETERMINA EXONERAÇÃO NO ÂMBITO DA
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, e com fundamento
no Processo nº SEI-150012/001592/2025

R E S O LV E :

Art. 1º - EXONERAR ELIZANE CORREIA DA SILVA, matrícula nº
2039, do Cargo de Confiança de Assessor Especial II, símbolo CC-10,
desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 09 de setembro de 2025

MARCIO FONTES DE MATTOS
Diretor-Presidente

Id: 2677241

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IOERJ Nº 697 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

DETERMINA EXONERAÇÃO NO ÂMBITO DA
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, e com fundamento
no Processo nº SEI-150012/001592/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - EXONERAR AGUINALDO LEAL NOGUEIRA, matrícula nº
2048, do Cargo de Confiança de Supervisor, símbolo CC-11, desta
Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 09 de setembro de 2025

MARCIO FONTES DE MATTOS
Diretor-Presidente

Id: 2677244

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IOERJ Nº 698 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

DETERMINA EXONERAÇÃO NO ÂMBITO DA
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, e com fundamento
no Processo nº SEI-150012/001592/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - EXONERAR FLAVIO LUCHER DA SILVA, matrícula nº 2096,
do Cargo de Confiança de Chefe do Centro de Processamento de
Dados, símbolo CC-03, desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 09 de setembro de 2025

MARCIO FONTES DE MATTOS
Diretor-Presidente

Id: 2677251

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IOERJ Nº 705 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

DETERMINA EXONERAÇÃO NO ÂMBITO DA
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, e com fundamento
no Processo nº SEI-150012/001592/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - EXONERAR ALICE BARRETO TENÓRIO, matrícula nº 2045,
do Cargo de Confiança de Agente de Certificação, símbolo CC-12,
desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 09 de setembro de 2025

MARCIO FONTES DE MATTOS
Diretor-Presidente

Id: 2677265

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO D I R E TO R - P R E S I D E N T E
DE 03/09/2025

PROCESSO Nº SEI-150012/001400/2025- Tomando como base o des-
pacho do Senhor Diretor Administrativo, o Parecer 80 da Assessoria
Jurídica, e o despacho da Assessoria de Auditoria, R AT I F I C O a apro-
vação apresentada pelo Senhor Diretor acima mencionado, para que
a aquisição dos materiais discriminados no Termo de Referência in-
serido neste procedimento, seja adjudicado às empresas RDSUPRI
MATERIAIS PARA ESCRITORIOS LTDA e A.C COSTA COMERCIO
ATACADISTA LTDA, com enquadramento em dispensa de licitação,
fundamentado no Inciso II, do Art. 29, da Lei Federal nº 13.303/2016.
APROVO a realização da despesa no valor total de R$ 22.592,00
(vinte e dois mil quinhentos e noventa e dois reais), em favor da em-
presa RDSUPRI MATERIAIS PARA ESCRITORIOS LTDA e R$
10.320,00 (dez mil trezentos e vinte reais), em favor da empresa A.C
COSTA COMERCIO ATACADISTA LTDA.

Id: 2677233

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 09/09/2025

PROCESSO Nº SEI-150012/001601/2025 - AUTORIZO o retorno do
servidor WANDERLEI DE MORAES SILVA, id. funcional 3216193-0,
para a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar 10
de setembro de 2025. Cumpre destacar que o servidor se encontrava
à disposição desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, com
frequência integral até 09/09/2025.

Id: 2677406

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN Nº 6981 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSMISSÃO DE DADOS DESTINA-
DOS AO REGISTRO DE CONTRATOS E FI-
NANCIAMENTO DE VEÍCULOS COM CLÁUSU-
LA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, ARRENDA-
MENTO MERCANTIL, RESERVA DE DOMÍNIO
OU PENHOR NO ÂMBITO DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, EM ACORDO COM A RESOLUÇÃO
Nº 807/2020 DO CONTRAN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições conferidas pelo
art. 22 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro, tendo em vista o que consta no pro-
cesso administrativo SEI-150016/165214/2025

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 22 e 129-B da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito
Brasileiro);

- o disposto no §1º do art. 1.361 da Lei n. 10.406/02;

- o disposto no art. 6º da Lei n. 11.882/08;

- o disposto na Lei n. 7.753/2017; e,

- a Resolução nº 807/2020, de 15 de dezembro de 2020 do Conselho
Nacional de Trânsito;

- o regulamento no Decreto Nº 48.979 de 27 de Fevereiro de 2024 e
na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021.

R E S O LV E :

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - Disciplinar o credenciamento de pessoas jurídicas para ope-
rar, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a transmissão de dados
destinados ao registro de contratos de financiamento com garantia
real de veículos no DETRAN/RJ, para atendimento do que dispõe o §
1º do art. 1.361 do Código Civil e o art. 129-B do CTB.

Art. 2º - O tratamento de dados pessoais obtidos pelas empresas re-
gistradoras deverá observar a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

CAPÍTULO II - DA HABILITAÇÃO DOCUMENTAL
Art. 3º - A pessoa jurídica interessada em obter credenciamento como
empresa registradora especializada deverá apresentar ao DETRAN-RJ
requerimento via e-mail (Anexo IV), subscrito pelo seu representante
legal, acompanhada de documentação comprobatória de habilitação
jurídica, fiscal, trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualifi-
cação técnica nos termos do Anexo da Resolução CONTRAN nº
807/2020.

§1º - O requerimento de que trata o caput deverá ser protocolada em
único e-mail no formato zip para cpl@detran.rj.gov.br - Comissão Per-
manente de Licitação do DETRAN/RJ.

§2º - O credenciamento, de natureza jurídica precária e sem ônus pa-
ra o DETRAN-RJ, terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, sendo
admitido o recredenciamento das empresas que apresentarem novo
pedido de credenciamento, até 60 dias antes do fim da vigência do
seu termo de credenciamento, observando todas as regras da presen-
te portaria.

§3° - O(s) representente(s) legal do requerente deverá estar cadas-
trado como usuário externo do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI/RJ) e apto a assinar eletrônicamente documentos visando a ce-
lebração do termo de credenciamento.

Art. 4º - O requerimento de credenciamento (Anexo IV), nos termos
do Anexo da Resolução CONTRAN nº 807/2020, deverá ser acom-
panhado das seguintes documentações para fins de habilitação docu-
mental:

I - habilitação jurídica, fiscal e trabalhista:

a) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, de-
vidamente registrado, com objeto social relacionado às atividades ob-
jeto do credenciamento de que trata esta Resolução;

b) cópia da licença ou alvará de funcionamento expedido pela Pre-
feitura do Município ou pelo Governo do Distrito Federal;

c) cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas
(CNPJ) com situação cadastral ativa;

d) prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual ou
Distrital e Municipal da sede da pessoa jurídica, ou outra equivalente,
na forma da lei;
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regu-
lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f) declaração contendo as seguintes informações:
1) não estarem o proprietário ou sócios envolvidos em atividades co-
merciais ou outras que possam comprometer sua isenção na execu-
ção da atividade credenciada;
2) não estarem o proprietário ou sócios com os direitos suspensos
para licitar ou contratar com a administração pública estadual e fe-
deral;
3) não haver registro de inidoneidade junto ao Tribunal de Contas da
União (TCU).

II - qualificação econômico-financeira:

a) balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa e Patrimônio Líquido mínimo de
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), atualizado anualmente pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro ín-
dice oficial que o substitua, vedada a substituição do balanço patri-
monial por balancetes ou balanços provisórios;
b) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distri-

buidor da sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

III - qualificação técnica:

a) atestado técnico, emitido por profissional que possua certificações
Certified Information Systems Security Professional (CISSP), Informa-
tion Technology Infrastructure Library (ITIL) e Control Objectives for In-
formation and related Technology (COBIT), que ateste:

1) que a empresa dispõe de instalações, aparelhamento (incluindo
hardwares e software) e pessoal técnico adequados e disponíveis pa-
ra realização dos serviços, acompanhado da qualificação de cada um
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos traba-
lhos;
2) que a empresa possui, em seu quadro permanente, profissional de
nível superior em Tecnologia da Informação (TI), detentor de atestado
de responsabilidade técnica por execução de serviço de característi-
cas semelhantes;

3) que a empresa dispõe de plataforma tecnológica apta a preservar
a integridade e o sigilo dos dados armazenados, incluindo plano de
recuperação em caso de desastre, com infraestrutura de cópia de se-
gurança para o armazenamento dos dados e das autorizações;

4) que a empresa possui adequabilidade da política de segurança da
informação sobre a criação, guarda, utilização e descarte de informa-
ções no âmbito interno e externo, inclusive quanto à transferência ou
utilização de informações por outras empresas prestadoras de serviço
contratadas, em conformidade com atr. 7º da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, que institui a Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais (LGPD);
5) que a empresa possui a adequabilidade da política de estabele-
cimento da responsabilidade, principalmente nos quesitos sigilo e pro-
teção das informações, privacidade de dados dos clientes e preven-
ção e tratamento de fraudes;
6) que a empresa possui planos de contingência e recuperação, com
detalhamento dos procedimentos a serem adotados no caso de falhas
operacionais, necessários à continuidade dos serviços na hipótese de
falhas de equipamentos ou programas de computador, ou de interrup-
ção, por qualquer razão, do fornecimento de energia elétrica, dos ser-
viços de telecomunicação ou de qualquer outro insumo, incluindo ins-
talação e operação de centro de processamento secundário que per-
mita a retomada do efetivo funcionamento do sistema em prazo não
superior a 2 (duas) horas e previsão de procedimentos de emergên-
cia, no caso de simultâneo impedimento dos centros de processamen-
to principal e secundário;

7) que a empresa possui armazenamento das informações relativas
aos registros efetuados em seus sistemas, de modo a permitir a sua
rastreabilidade;

8) que a empresa possui mecanismos e salvaguardas adotados pelo
sistema para administração do risco operacional;

9) que a empresa possui regras que zelem pela veracidade das in-
formações e que mantenham os registros devidamente atualizados;
10) que a empresa possui procedimentos que visam à qualidade das
informações registradas; e
11) que a empresa possui comprovação de que as informações serão
armazenadas pelo prazo de 5 (cinco) anos, após a liquidação do con-
trato que originou o gravame, para finalidade de auditoria.

b) Programa de integridade (compliance), contendo detalhadamente o
conjunto de mecanismos e procedimentos de integridade, controle e
auditoria, com o objetivo de prevenir, detectar e sanar desvios, frau-
des, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública;

c) A empresa registradora especializada de contrato deverá manter
serviço de atendimento aos seus clientes.
Art. 5º - A Comissão Permanente de Licitação (COMISPL) poderá
realizar diligência junto às empresas requerentes e a setores técnicos
do DETRAN/RJ para eventuais esclarecimentos que se fizerem per-
tinentes no que tange ao cumprimento dos critérios estabelecidos na
presente Portaria.

Art. 6º - A decisão de habilitação ou inabilitação documental será la-
vrada em ata pela COMISPL, cabendo recurso no caso de indeferi-
mento do requerimento, na forma prevista nesta Portaria.

CAPÍTULO III - DA PROVA DE CONCEITO E HOMOLOGAÇÃO DO
SISTEMA

Art. 7º - Ultrapassada a fase de habilitação documental, o requeri-
mento seguirá para a fase da Prova de Conceito que consistirá na
apresentação de uma amostra do serviço da solução tecnológica de
transmissão de dados para registro de contratos ofertada pela inte-
ressada em ambiente de homologação, em que serão analisadas a
presença dos requisitos especificados pelo DETRAN/RJ no Anexo I,
para fins de homologação do sistema.

Art. 8º - A interessada será notificada pela Diretoria de Tecnologia da
Informação e Comunicação para a execução da prova de conceito
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da data pretendida,
devendo manifestar-se quanto à ciência da convocação e confirmação
de sua participação.

Art. 9º - O não comparecimento injustificado para a execução da
Amostra dos Serviços e/ou a inobservância das exigências técnicas
estabelecidas nesta Portaria dentro do prazo máximo de 45 dias con-
tados da sua notificação ensejarão a não homologação sistêmica e
consequente indeferimento do pedido de credenciamento.

Art. 10 - Os sistemas eletrônicos utilizados para a realização dos pro-
cedimentos previstos nesta Portaria serão mantidos, com a devida
sustentação e suporte, às expensas e sob exclusiva responsabilidade
da credenciada, os quais deverão ser compatíveis com aqueles per-
tencentes ao DETRAN/RJ.

Art. 11 - O resultado da prova de conceito homologando ou deixando
de homologar o sistema apresentado constará de certidão própria ex-
pedida pela Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Art. 12 - Expedida a certidão de que trata o artigo anterior, caberá à
COMISPL lavrar ata conclusiva sobre o pedido de credenciamento au-
torizando celebração do termo de credenciamento (Anexo III), que ins-
trumentalizará a relação com a credenciada.

Art. 13 - Compete ao Presidente da COMISPL a adoção de provi-
dências para celebração e gestão do termo de credenciamento, na
forma prevista nesta portaria e no instrumento pactuado.
Parágrafo Único. O acompanhamento e fiscalização do termo de cre-
denciamento serão exercidos por três servidores, indicados pela Di-
retoria de Registro de Veículos e Diretoria de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação.

Art. 14 - A alteração da razão social, os eventos decorrentes de
transferência da sede de funcionamento, a cisão, a incorporação e/ou
fusão, implicarão na obrigação de atualização do credenciamento, de-
vendo ser comunicados à COMISPL, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data de sua ocorrência.
Parágrafo Único. As situações previstas no caput do artigo deverão
obedecer às vedações estabelecidas no art. 14 da Resolução CON-
TRAN nº 807/2020.

Art. 15 - A credenciada deverá manter suas condições habilitatórias
durante a vigência do termo de credenciamento.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 10 de Setembro de 2025 às 02:58:03 -0300.
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CAPÍTULO IV- DO REGISTRO DOS CONTRATOS

Art. 16 - Os contratos com cláusula de alienação fiduciária celebra-
dos, por instrumento público ou privado, serão obrigatoriamente regis-
trados no DETRAN- RJ por meio de empresa registradora credencia-
da especialmente para atendimento do que dispõe o § 1º do art.
1.361 do Código Civil e o art. 129-B do CTB, nos termos da Reso-
lução CONTRAN nº 807/2020.

Art. 17 - Os dados de transmissão obrigatória para registro do con-
trato de financiamento de veículo automotor com cláusula de aliena-
ção fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor
devem estar de acordo com o art. 9º da Resolução CONTRAN nº
807/2020 e incluem:

I - tipo de operação realizada;

II - número do contrato;

III - identificação do credor e do devedor, contendo respectivos en-
dereços, telefone e, quando possível, o endereço eletrônico (e-mail);

IV - a descrição do veículo objeto do contrato e os elementos indis-
pensáveis à sua identificação nos termos do Código de Trânsito Bra-
sileiro (CTB);

V - o total da dívida, ou sua estimativa;

VI - o local e a data do pagamento;

VII - quantidade de parcelas do financiamento;

VIII - o prazo ou a época do pagamento;

IX - taxa de juros, comissões cuja cobrança for permitida, cláusula pe-
nal e correção monetária, com a indicação dos índices aplicados, se
h o u v e r.

§ 1º - É vedado o envio das informações previstas no caput por outra
empresa ou entidade que não seja a própria instituição credora ou a
empresa registradora especializada credenciada.

§ 2º - Os registros de contratos receberão numeração sequencial de
assentamento e aos seus respectivos aditivos será aplicada, mediante
averbação, numeração de referência vinculada ao registro inicial.

§ 3º - As alterações contratuais deverão ser informadas ao DETRAN-
RJ para os devidos registros.

Art. 18 - A empresa registradora especializada deverá encaminhar ao
DETRAN-RJ arquivo digitalizado do contrato firmado com o devedor,
integralmente preenchido e assinado pelas partes, no prazo de até 30
(trinta) dias, contados a partir da data do apontamento, sob pena de
baixa da operação.

§ 1º -É permitido o envio do arquivo de que trata o caput por meio de
plataforma digital que assegure a veracidade das informações e que
contenha a assinatura digital do credor e do devedor, quando aplicá-
vel.

§ 2º - Em caso de divergência entre as informações fornecidas con-
forme disposto no art. 17 e aquelas constantes do arquivo digitalizado
do contrato, será instaurado procedimento administrativo para cance-
lamento do registro do contrato e da anotação da garantia constituída
no CRV.

Art. 19 - O DETRAN-RJ poderá diligenciar junto à registradora ou ins-
tituição credora, a qualquer tempo, para obter informações comple-
mentares que se fizerem pertinentes quanto ao contrato objeto de re-
gistro ou da pretensão de registro.

Art. 20 - A veracidade das informações transmitidas é de exclusiva
responsabilidade da instituição credora, não subsistindo qualquer res-
ponsabilidade do DETRAN/RJ em face de obrigações estabelecidas
entre credor e devedor, inclusive em relação às eventuais retifica-
ções.

Art. 21 - Verificada a compatibilidade e regularidade das informações
transmitidas e concluído o procedimento de registro eletrônico do con-
trato com cláusula de garantia real, será disponibilizado o CRLV-e
com expressa menção do gravame e identificação da instituição cre-
dora.

CAPÍTULO V - DOS VALORES

Art. 22 - O valor da taxa de serviço de registro eletrônico de con-
tratos de financiamentos de veículos automotores, com o código DU-
DA de receita nº 031-0 (Registro de contratos com garantia real), será
cobrado por chassi registrado, independente da marca/modelo do veí-
culo sobre o qual recairá garantia real, e deverá ser pago para o re-
gistro de contrato.

§ 1º - A empresa credenciada para prestação de serviço de trans-
missão de dados destinados ao registro de contrato será remunerada
pela credora no valor de 58,42 (cinquenta e oito vírgula quarenta e
dois) UFIR - RJ por contrato transmitido, com fulcro no disposto nos
artigos 13 e 24 da Resolução CONTRAN nº 807/2020.

CAPÍTULO VI - DAS VEDAÇÕES

Art. 23 - Para os fins previstos nesta Portaria, com fulcro no art. 14
da Resolução CONTRAN nº 807/2020, fica vedado o credenciamento
de:

I - instituições credoras detentoras de garantia real;
II - pessoas jurídicas que, direta ou indiretamente, tenham participa-
ção societária ou exerçam controle em instituições credoras, ainda
que por meio de seus sócios ou administradores, com atuação em:
a) sistema de registro e de liquidação financeira de ativos, autorizado
pelo BCB;
b) sistema mantido por entidade autorizada pelo BCB a exercer a ati-
vidade de registro de ativos financeiros, de informações sobre as ga-
rantias constituídas sobre veículos automotores e de propriedade de
veículos automotores objeto de operações de arrendamento mercan-
til;
III - pessoas jurídicas que:
a) enviem informações, para fins de apontamento, aos órgãos ou en-
tidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal;
b) tenham, em posição de controle ou de administração, pessoa física
que mantenha vínculo trabalhista, contratual ou qualquer forma de no-
meação, indicação ou subordinação imediata ou mediata, remunerada
ou não, a qualquer título, com as pessoas jurídicas descritas nos in-
cisos I e II e na alínea "a" do inciso III;
c) mantenham sociedade ou qualquer outra forma de participação
com entidades que exerçam, direta ou indiretamente, as atividades
descritas nos incisos I e II e na alínea "a" do inciso III;
d) contratem ou venham a contratar entidades que exerçam, direta ou
indiretamente, as atividades descritas nos incisos I e II e na alínea "a"
do inciso III; e
e) estabeleçam qualquer outra relação comercial com a instituição cre-
dora que possa vir a constituir infração da ordem econômica, confor-
me previsto no art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011,
que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência;
IV - pessoas jurídicas coligadas ou subsidiárias e todas as demais
pessoas jurídicas que, direta ou indiretamente, tenham participação
societária nas empresas constantes nos incisos I e II e na alínea "a"
do inciso III, ainda que por meio de seus sócios-proprietários, côn-
juges ou parentes até terceiro grau.

§ 1º - O protocolo das informações para o registro do contrato de fi-
nanciamento com garantia real de veículo será realizado por empresa
registradora de contratos devidamente credenciada, por meio da ob-
tenção dos dados encaminhados pelas instituições credoras, a qual
transmitirá as informações ao DETRAN/RJ para efetivação do registro
respectivo.

§ 2º - É vedada a subcontratação de empresas para gerenciamento
das informações de registro de contrato, ou seja, o fluxo de informa-
ções deve respeitar rigorosamente as disposições desta Portaria, sen-
do certo que a instituição financeira deverá enviar os dados direta-
mente para empresa credenciada e a empresa credenciada para o
DETRAN/RJ.

§ 3º - Os sistemas de informação do DETRAN/RJ, assim como os
pontos de integração (End Points), só poderão estar acessíveis por
link contratado em nome da credenciada.

§ 4º - Os endereços IPs origem das informações devem ser priori-
dade/alocados diretamente pela credenciada para operação de seu
sistema e infraestrutura, não podendo estar em nome de terceiros.

§ 5º - É permitida a conexão por VPN entre o sistema da credenciada
e a rede do DETRAN-RJ desde que haja um link dedicado em pe-
ríodo de contratação.

§ 7º - O desrespeito às vedações ensejará o descredenciamento, res-
peitado o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO VII - DO RECURSO

Art. 24 - A pessoa jurídica participante do processo de credenciamen-
to poderá interpor recurso, por e-mail: cpl@detran.rj.gov.br, no prazo
de 3 (três) dias úteis, contado da intimação do ato administrativo pra-
ticado.

§ 1º - A intimação dos atos referidos nos incisos do caput do artigo
pode ser efetuada por e-mail, ciência no processo, por via postal com
aviso de recebimento, por telegrama, ou outro meio que assegure a
ciência do interessado.

§ 2º - Os recursos administrativos não terão efeito suspensivo, po-
dendo a autoridade competente, motivadamente e presente razões de
interesse púbico, atribuir eficácia suspensiva, de ofício ou a pedido.

Art. 25 - O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação
(COMISPL), a quem competirá fazer análise de admissão e remessa,
em sendo o caso, a autoridade que praticou o ato objeto de recurso
para análise das razões, sendo ao fim, o expediente submetido ao
Presidente do DETRAN/RJ para deliberação.

Art. 26 - A decisão final sobre o recurso será publicada no Diário Ofi-
cial do Estado.

Art. 27 - Os prazos começam a correr a partir da data de cientifi-
cação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-
se o do vencimento.

CAPÍTULO VIII - DAS PENALIDADES

Art. 28 - Considerando a natureza e a gravidade da conduta e os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a pessoa jurídica
credenciada estará sujeita às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - suspensão das atividades por até 90 (noventa) dias;

III - cassação do credenciamento.

§ 1º - O período de suspensão será aplicado proporcionalmente à na-
tureza e à gravidade da falta cometida.

§ 2º - Na hipótese de aplicação da penalidade de cassação, somente
após 24 (vinte e quatro) meses, poderá a entidade requerer um novo
credenciamento.

Art. 29 - É da competência da Comissão Permanente de Licitação a
aplicação das penalidades previstas nesta Portaria.

Art. 30 - A aplicação das penalidades previstas nesta Portaria será
precedida de apuração em processo administrativo próprio, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31 - As empresas registradoras especializadas atualmente cre-
denciadas, querendo, deverão submeter-se ao procedimento de cre-
denciamento disciplinado na presente Portaria.

§ 1º - Como forma de resguardar os princípios da segurança jurídica
e da continuidade do serviço público, as empresas referidas no caput
poderão continuar operando pelo prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da publicação desta Portaria.
§ 2º - Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, sem que te-
nha sido deferido novo credenciamento nos moldes desta Portaria,
restarão automaticamente extintos os respectivos termos de creden-
ciamento das empresas descritas no caput, sendo impedido seu aces-
so ao sistema do DETRAN-RJ;

Art. 32 - Os casos omissos serão objeto de deliberação da COMIS-
PL, que será submetida à aprovação do Presidente do DETRAN-RJ.

Art. 33 - Os membros e o presidente da comissão permanente de
licitação poderão se valer do que trata do Decreto Estadual nº
43.218/2011, que alterou o Decreto Estadual nº 42.301/2010.

Art. 34 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2025

VINÍCIUS FARAH
Presidente

ANEXO I

PROCEDIMENTOS E REQUISITOS OPERACIONAIS E TÉCNICOS
PARA AVALIAÇÃO DO SISTEMA

1. A Avaliação do Sistema, a ser realizada na sede do DETRAN-RJ,
será composta de sistemas, metodologias e infraestrutura que serão
utilizados pela pessoa jurídica habilitada, mediante apresentação de
ferramenta tecnológica a ser utilizada para a execução dos serviços.

2. O DETRAN-RJ analisará as funcionalidades e características dos
serviços a serem prestados e sua real compatibilidade com os requi-
sitos de sistemas, software, metodologias e infraestrutura exigidos pa-
ra cumprimento das determinações previstas na legislação de trânsi-
to.

3. Durante a realização da Avaliação do Sistema será admitida a pre-
sença de técnicos da pessoa jurídica para acompanhamento e even-
tuais esclarecimentos técnicos requeridos pela administração pública.

4. A avaliação do sistema da empresa será realizada através de uma
VPN (temporária e específica para o processo de homologação) me-
diante informações encaminhadas pelo DETRAN-RJ para configuração
da mesma.

5. A Avaliação do Sistema poderá ser realizada on line, acessando o
banco de dados de Desenvolvimento do DETRAN-RJ, mediante infor-
mações encaminhadas pela Autarquia para configuração da mesma.

6. Não será permitido durante a realização da Prova de conceito uso
de apresentações em slides ou vídeos quando tratarem da confirma-
ção das especificações funcionais;

7. O não comparecimento injustificado do representante da pessoa ju-
rídica habilitada para a Avaliação do Sistema implicará no arquiva-
mento do processo de análise do credenciamento.
8. O DETRAN-RJ poderá realizar diligências para aferir o cumprimen-
to dos requisitos necessários à comprovação da capacidade técnica.
8.1. As diligências serão realizadas em dia útil e horário comercial,
com a presença do representante legal da pessoa jurídica habilitada.

9. Os acessos e credenciais necessários para a realização da Ava-
liação do Sistema são de inteira responsabilidade da pessoa jurídica
habilitada, podendo ficar sob a diligência de equipe técnica do DE-
TRAN-RJ.

10. A configuração do hardware e software a ser utilizada na Ava-
liação do Sistema deverá guardar similaridade ao ambiente definitivo
em que a solução será implantada.

11. A empresa requerente que deixar de atender aos requisitos so-
licitados, em sua totalidade, não será credenciada no processo.

12. Se a requerente deixar de comparecer no prazo estabelecido para
a execução da Amostra do Sistema, deixar de observar as exigências
estabelecidas nesta portaria, ou deixar de cumprir os requisitos soli-
citados, terá seu pedido indeferido, sem que lhe seja devida qualquer
indenização.

13. O DETRAN-RJ poderá, a seu critério, exigir esclarecimentos adi-
cionais e/ou comprobatórios sobre a Avaliação do Sistema apresen-
tada.

14. O resultado da Avaliação de Sistema será lavrado em Parecer
técnico elaborado pela DTIC e encaminhado a Comissão Permanente
de Licitação.

15. A credenciada somente irá operar em produção após a publicação
do credenciamento no Diário Oficial.

ANEXO I

IMAGEM 1
IMAGEM 2
IMAGEM 3
IMAGEM 4
IMAGEM 5
IMAGEM 6

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� �
 � �
�
� ��� � ���	� 


����	����
�� � �
 �� ��	����� �� �
��

ANEXO II
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO/RENOVAÇÃO

Ao Presidente do DETRAN/RJ
A (Pessoa Jurídica) _________________________________________
representada pelo responsável pela empresa ou por seu procurador
legalmente constituído, conforme prevê a PORTARIA DETRAN SEI
N.º 6981 de 09 de setembro de 2025, com sede
na__________________________________________, nº ____, na ci-
dade de _____________, UF_______, inscrita no CNPJ sob o nº
__________________, vem requerer seu ( ) CADASTRAMENTO ( )
RENOVAÇÃO DO CADASTRAMENTO juntando, para tanto, a docu-
mentação exigida na PORTARIA DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de se-
tembro de 2025, objeto deste requerimento.
Termos em que,
Pede e espera deferimento.
Local e data:
Assinatura do requerente (firma reconhecida):
Nome:
CPF:
CI:
E-mail:
Te l e f o n e :

ANEXO III
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA AUTORI-
ZANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE DA-
DOS DESTINADOS AO REGISTRO DE CONTRATOS DE FINANCIA-
MENTO COM GARANTIA REAL DE VEÍCULO Nº ________________,
QUE ENTRE SI FAZEM O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA_________________
O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, entidade dotada de personalidade jurídica de direito público in-
terno, instituído sob a forma de Autarquia Estadual pelo Decreto Lei
nº 46/75, subordinado a Secretaria da Casa Civil conforme Decreto n°
47.251/20, inscrito no CNPJ sob o nº 30.295.513/0001-38, com sede
nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, nº 817 - Centro - Rio de Ja-
neiro/RJ - CEP: 20.071-004, doravante designado DETRAN/RJ, neste
ato representado pelo Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tação ____________________________, portador da Carteira de Iden-
tidade n°____________, expedida pela__________________, inscrito
no CPF sob o nº__________________, com Identidade Funcional nº e
a empresa_______________________________________________,
situada na _______________________________________________,
inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, daqui por
diante denominada CREDENCIADA, representada neste ato por
_________________________, portador da Carteira de Identidade nº
___________________, expedida pelo(a) ____________ e inscrito(a)
no CPF sob o _____________________________, resolvem celebrar
o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, com fundamento na Re-
solução CONTRAN nº 807 de 24/12/2020, na PORTARIA DETRAN
SEI N.º 6981 de 09 de setembro de 2025, no que couber, na Lei nº
14.133 de 01 de abril de 2021, combinada com as demais normas de
direito aplicáveis à espécie e no Processo SEI-150016/165214/2025,
aplicada a este termo de credenciamento bem como pelas cláusulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto do presente termo de credenciamento consiste na autoriza-
ção para prestação de serviços de transmissão de dados destinados
ao registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo
realizado pelo DETRAN/RJ para atendimento do que dispõe o § 1º do
art. 1.361 do Código Civil e o art. 129-B do CTB, nos termos e con-
dições estabelecidos na Resolução CONTRAN nº 807 de 24/12/2020
e pela PORTARIA DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de setembro de 2025
e neste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS VALORES
A empresa credenciada autorizada para prestação de serviço de
transmissão de dados destinados ao registro de contrato será remu-
nerada pela instituição credora no valor unitário de 63,60 (sessenta e
três e sessenta) UFIR-RJ 2021 por contrato transmitido, conforme dis-
posto na PORTARIA DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de setembro de
2025 e autorizado nos arts. 13 e 24 da Resolução CONTRAN nº
807/2020.
PARÁGRAFO ÚNICO: Não haverá repasse de valores entre os par-
tícipes.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, con-
tados a partir da publicação do extrato deste Termo de Credenciamen-
to no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, sendo admitido o
recredenciamento das empresas que apresentarem novo requerimen-
to, até 60 dias antes do fim da vigência do seu termo de credencia-
mento, observando todas as regras da PORTARIA DETRAN SEI N.º
6981 de 09 de setembro de 2025.
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO DETRAN/RJ
Constituem obrigações do DETRAN/RJ:
I - Exigir o cumprimento de todas as condições estabelecidas na pre-
sente PORTARIA DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de setembro de 2025
e Resolução CONTRAN nº 807/2020;
II - Indicar servidor gestor e três fiscais, na forma descrita na POR-
TARIA DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de setembro de 2025 para ga-
rantir a manutenção das condições habilitatórias e a boa execução do
serviço relacionado ao objeto de credenciamento;
III - Proporcionar todas as condições para que a credenciada possa
desempenhar suas atividades dentro das normas estabelecidas na
PORTARIA DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de setembro de 2025;
IV - Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação
da CREDENCIADA, informações adicionais, esclarecimentos de dúvi-
das e orientações necessárias para a perfeita execução do objeto;
V - Aplicar eventuais sanções e/ou penalidades decorrentes do des-
cumprimento das condições estabelecidas neste TERMO e na POR-
TARIA DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de setembro de 2025;
VI - Fiscalizar o envio do arquivo digitalizado por parte das institui-
ções financeiras de acordo o art. 10 da Resolução CONTRAN nº
807/2020, notificando-as em caso de descumprimento do envio.
VII- Adotar medidas necessárias visando impedir burlas e fraudes no
fluxo de registro de contratos intervindo, quando necessário, enquanto
órgão da Administração Pública, no credenciamento de empresas re-
gistradoras que mantenham relações comerciais, jurídicas e/ou socie-
tárias com empresas executoras do apontamento/gravame, a fim de
evitar que tais relações se sobreponham ao interesse público, salva-
guardando o estado do Rio de Janeiro;
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:
Constituem obrigações da CREDENCIADA:
I - encaminhar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
exigência realizada pelo DETRAN/RJ, as informações complementares
relativas aos contratos registrados, notadamente nos casos em que
forem detectadas situações irregulares, com indícios ou comprovação
de fraude;

II - executar de forma regular, adequada e ininterruptamente a ativi-
dade credenciada;
III - responder consultas e atender convocações por parte do DE-
TRAN/RJ, a respeito das matérias que envolvam a credenciada ou
suas atividades objeto do credenciamento;
IV - observar e manter sigilo e segurança sobre as informações re-
cebidas e processadas, preservando a inviolabilidade da intimidade,
da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, assim como de
quaisquer outros dados cuja publicidade seja restringida pela legisla-
ção vigente;
V - não terceirizar ou subcontratar a atividade objeto-fim do creden-
ciamento e, não utilizar-se de empresa interposta e/ou empresa que
realiza apontamento/gravame em acordo com o objeto da PORTARIA
DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de setembro de 2025, e as vedações
previstas no art. 14 da Resolução CONTRAN nº 807/2020.
VI - assegurar atendimento à Resolução CONTRAN nº 807/2020;
VII- não possuir nenhuma relação comercial com empresas que se
enquadram no art. 14 da Resolução CONTRAN nº 807/2020;
VIII - alocar diretamente os endereços IPs de origem das informações
para operação de seu sistema e infraestrutura, não podendo estar em
nome de terceiros;
IX - manter o sistema destinado à prestação da atividade credenciada
nas condições em que foi homologado, salvo no caso de adaptação
da solução a posteriores regulamentações de ordem técnica por parte
do DETRAN/RJ;
X - atender e permitir o livre acesso de suas dependências e docu-
mentos, fornecendo todas as informações necessárias à fiscalização
do órgão de trânsito;
XI - assumir integral responsabilidade pela fidedignidade das informa-
ções encaminhadas por meio eletrônico, após inseridas pelas institui-
ções credoras, assegurando a segurança das informações que trafe-
gam pelo sistema, inclusive pela eventual desativação temporária do
seu acesso ou falha ou demora na transmissão dos dados necessá-
rios à inserção e baixa do registro;
XII - providenciar, de forma automática e eletrônica, o envio das in-
formações para o registro do contrato, a partir da integração do sis-
tema da credenciada com o DETRAN/RJ, não se utilizando das in-
formações do apontamento/gravame para fins de registro de contrato.
XIII - apresentar mensalmente ao DETRAN/RJ relatório dos contratos
registrados, que deverão constar do seu processo de credenciamento
e deverão ser atestados pelos fiscais do ajuste;
XIV - disponibilizar e manter, sem ônus para o DETRAN/RJ, equipa-
mentos, hardware, software, atendimento e suporte essenciais à rea-
lização de suas atividades e demais obrigações;
XV - disponibilizar canal de comunicação, com sistemas de contingen-
ciamento e de redundância, para os dados necessários para inserção
e baixa do registro eletrônico dos contratos;
XVI - utilizar o sistema informatizado do DETRAN/RJ apenas para fins
previstos nesta portaria;
XVII - responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previden-
ciários, fiscais, comerciais e tributários da credenciada resultantes da
execução dos serviços decorrentes do credenciamento;
XVIII - guardar em arquivo digital, pelo prazo de 05 (cinco) anos, to-
das as informações destinadas ao registro dos contratos de financia-
mento de veículos, mesmo após findado o credenciamento da empre-
sa, até que haja a reversão total dos dados ao DETRAN/RJ;
CLÁUSULA SEXTA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A gestão do presente instrumento será exercida pela Diretoria de Re-
gistro de Veículos, competindo ao servidor _____________________
designado à fiscalização da execução dos serviços de transmissão de
dados destinados ao registro de contratos de financiamento com ga-
rantia real, a fim de ser verificado se no desenvolvimento das ativi-
dades as empresas credenciadas estão cumprindo com as determi-
nações, vedações e especificações constantes neste TERMO, na
PORTARIA DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de setembro de 2025 e de-
mais normas do CTB e do CONTRAN.
PARAGRAFO ÚNICO: os credenciados devem atender as diligências
fiscalizatórias e permitir o livre acesso, a qualquer tempo, de suas de-
pendências e documentos, fornecendo todas as informações necessá-
rias à fiscalização deste Órgão Executivo de Trânsito.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXTINÇÃO DO CREDENCIAMENTO
Extingue-se o credenciamento por:
I - expiração do prazo de vigência do credenciamento pela pessoa
jurídica;
II - não atendimento aos requisitos de funcionamento estabelecidos
neste TERMO, na PORTARIA DETRAN SEI N.º 6981 de 09 de se-
tembro de 2025 e pela legislação vigente;
III - revogação do credenciamento da pessoa jurídica por razões de
interesse público;
IV - anulação do credenciamento da pessoa jurídica por vício insa-
nável no processo de credenciamento ou renovação;
V - cassação do credenciamento da pessoa jurídica por aplicação de
penalidade;
VI - falência ou extinção da pessoa jurídica;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considera-se revogação a extinção da au-
torização concedida à CREDENCIADA para prestação dos serviços
previstos neste TERMO, por iniciativa do DETRAN/RJ e motivada por
razões de interesse público, mediante ato específico.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Extinto o credenciamento da pessoa jurídi-
ca por qualquer dos motivos elencados nos incisos do caput o acesso
ao sistema do DETRAN/RJ e demais sistemas indicados será, inicial-
mente, pelo prazo necessário, bloqueado parcialmente de modo que
impeça a contratação de novos serviços e garanta aos usuários a fi-
nalização dos serviços contratados em andamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Após o término da prestação dos serviços
em andamento, o acesso aos sistemas elencados será integralmente
bloqueado.
CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES E DEMAIS PENALIDADES
Considerando a natureza e a gravidade da conduta e os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, a pessoa jurídica credenciada
estará sujeita às seguintes penalidades, a serem aplicadas pelo DE-
TRAN-RJ:
I - advertência;
II - suspensão das atividades por até 90 (noventa) dias;
III - cassação do credenciamento.
PARÁRAFO PRIMEIRO: O período de suspensão será aplicado pro-
porcionalmente à natureza e à gravidade da falta cometida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de aplicação da penalidade de
cassação, somente após 24 (vinte e quatro) meses, poderá a entidade
requerer um novo credenciamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das penalidades previstas nes-
ta Portaria será precedida de apuração em processo administrativo re-
gular, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃO
Após a assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, deverá seu
extrato ser publicado dentro do prazo de 20 (vinte) dias no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do
DETRAN/RJ.
PARÁGRAFO ÚNICO - O extrato da publicação deve conter a iden-
tificação do instrumento, partes, objeto, prazo, fundamento legal do
ato e nº do Processo Administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO que não possa ser resolvido por meio amigável, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 2 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Rio de Janeiro, de de 2025.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Representante da Credenciada
TESTEMUNHAS:
1 - _______________________________
Nome:
Cart. de Ident. n.º:
CPF nº:
2 - _______________________________
Nome:
Cart. de Ident. n.º:
CPF nº:

Id: 2677447

INSTITUTO RIO METRÓPOLE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 08/09/2025

PROCESSO Nº SEI-150005/000141/2023 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO a licitação referente ao “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, CONSER-
VAÇÃO COM UTILIZAÇÃO DE LIGANTE DE PG (64-10) EM MISTU-
RAS TIPO GAP, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO TÉCNICA DO
DER-RJ (IT-67), COM REDUÇÃO DE RUIDO MAIOR QUE 4 DECI-
BÉIS PARA UM GRIP TEST e 0,6, PARA UMA MASSA ASFALTICA

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 10 de Setembro de 2025 às 02:58:05 -0300.


